
 

A BUBAMASTER assume um compromisso de manter com seus colaboradores um 
relacionamento harmônico e ético, baseado em regras claras e objetivas, visando um ambiente 
amistoso nas relações de convivência do dia a dia. 
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MISSÃO 
Atuar na fabricação de 

equipamentos e 

componentes para os 

diversos segmentos 

industriais de forma a 

garantir viabilidade 

econômica e o 

compromisso de gerar 

valor e satisfação aos 

clientes através da 

contínua busca da 

excelência operacional e 

respeito com os 

colaboradores. 

 APRESENTAÇÃO 

A Bubamaster desenvolveu este Código de Conduta, 
onde estão descritas as políticas e práticas adotadas pela 
empresa que delimitam a sua atuação no mercado a fim 
de manter uma relação de transparência com a 
sociedade em geral. 
 
O objetivo principal deste documento é tornar público 
internamente e externamente suas diretrizes e para servir 
de base para seus colaboradores em momentos 
decisivos. 
 
Este Código de Conduta elaborado pela Bubamaster 
reforça as estruturas para que a Missão e Visão da 
empresa sejam alcançadas, refletindo a ética e a 
responsabilidade que sustentam a confiança e 
seriedade entre a empresa e seus colaboradores. Este 
Código de Conduta deve ser conhecido e praticado por 
todos os membros da empresa, envolvidos direta ou 
indiretamente, independente de seus cargos. 
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CÓDIGO DE CONDUTA 
BUBAMASTER  

VISÃO 
Estar entre as melhores 

opções de parceria de 

fabricação de 

equipamentos e 

componentes metais-

mecânicos na região em 

que atua, verticalizando a 

oferta em processos 

industriais. 

PILARES INSTITUICIONAIS 

Missão 
Atuar na fabricação de equipamentos e componentes 
para os diversos segmentos industriais de forma a 
garantir a viabilidade econômica e o compromisso de 
agregar valor e satisfação para os clientes através da 
contínua busca da excelência operacional e respeito com 
os colaboradores.  
 
Visão 
Estar entre as melhores opções de parceria de fabricação 
de equipamentos e componentes metais mecânicos na 
região em que atua, verticalizando a oferta em processos 
industriais.  
Valores 
 A Vida em primeiro lugar 
 Confiabilidade nas relações com colaboradores 

e fornecedores; 
 Respeito e harmonia no relacionamento com os 

clientes; 
 Transparência nas relações; 
 Excelência com simplicidade. 

 
Gestão Bubamaster 
A Política da Qualidade da Bubamaster desdobrada em 
seus objetivos e certificada pela ISO 9001, comprova 
através do Sistema de Gestão da Qualidade a busca 
incessante pela qualidade dos produtos, processos e na 
interação entre colaboradores, diretoria, clientes e 
fornecedores. 
A Política da Qualidade está alicerçada pelos seguintes 
objetivos:  
 Atendimento aos requisitos dos Clientes e sua 

aplicabilidade; 
 Respeito aos colaboradores e contínua vigilância 

nos quesitos saúde e segurança; 
 Transparência e ética na relação com clientes, 

Fornecedores; 
 Busca permanente na melhoria contínua do 

Sistema de Gestão da Qualidade.  
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VALORES 
A Vida em primeiro lugar. 

 

COMUNIDADE E RESPONSABILIDADE SOCIAL 

 
Instalada em Araucária, a Bubamaster despende 
esforços para que além da empresa também seus 
colaboradores se envolvam em ações que de alguma 
forma revertam em benefícios à esta comunidade, as 
quais pode-se destacar: 
 Recrutar pessoal prioritariamente na comunidade 

onde desenvolve suas atividades; 
 A empresa compreende a importância dos 

sindicatos como defensores dos direitos de seus 
colaboradores e busca manter com estes uma 
relação harmoniosa e colaborativa; 

 Desenvolver suas atividades com respeito ao meio 
ambiente e cumprindo com suas obrigações legais 
decorrentes da sua atividade, sempre 
empreendendo as melhores práticas afim de 
reduzir o impacto na comunidade; 

 Fomentar a participação de seus colaboradores em 
campanhas de ações sociais e voluntariado. 
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VALORES 
Confiabilidade nas relações 

com colaboradores e 

fornecedores. 

 IGUALDADE  

A Bubamaster orienta seus colaboradores quando em 
serviço em nome dela em clientes, fornecedores, 
parceiros entre outros, atuarem de forma profissional, 
transparente, leal, cortês e prestativa, rejeitando 
quaisquer atitudes tais como: 
 Agir de maneira discriminatória, por qualquer 

motivo, seja pela religião, convicções filosóficas ou 
políticas, nacionalidade, origem, cor de pele, idade, 
sexo, preferência sexual, ou inabilidade física. 

 Praticar ou promover insinuações que possam 
causar constrangimentos, hostilizações, assédio 
moral e/ou sexual. 

 Favorecer candidatos em processos seletivos 
exaltando os relacionamentos pessoais em 
detrimento das competências técnicas e 
comportamentais do mesmo. 

 
 
 

ENTIDADES SINDICAIS 

 
A Bubamaster respeita a livre associação, reconhece as 
entidades sindicais como representantes legais dos 
empregados e busca o diálogo constante. 
 
As negociações e o diálogo com as entidades sindicais 
devem ser feitos apenas pelas pessoas formalmente 
autorizadas. 
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VALORES 
Respeito e harmonia no 

relacionamento com os 

clientes. 

 

 

COMPORTAMENTO E VESTUÁRIO 

A Bubamaster respeita a individualidade do colaborador 
e entende que a roupa, acessórios e maquiagem são 
manifestações de estilo e personalidade, contudo 
ressalta que determinadas vestimentas são impróprias ao 
ambiente fabril, profissional e seguro, tais como: sapatos 
com saltos demasiadamente altos, roupas com decotes 
exagerados, roupas curtas demais, ou que marcam o 
corpo.  
 
A Bubamaster, no entanto, conta com o bom senso de 
seus colaboradores para que a escolha das vestimentas 
seja adequada e mantenha o ambiente seguro e que o 
estilo de vestuário não chame mais a atenção que o seu 
desempenho profissional.  
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VALORES 
Transparência nas 

relações. 

 

RELACIONAMENTO AFETIVO 

A Bubamaster respeita e não interfere em 
relacionamentos afetivos entre seus colaboradores, 
desde que não haja prejuízo para o desempenho 
profissional ou torne-se constrangedor para o bom 
andamento do ambiente de trabalho. 
 
A Bubamaster orienta seus colaboradores para que haja 
uma comunicação ao superior imediato por qualquer uma 
das partes, em havendo relacionamento afetivo entre 
colaboradores. 
 
Casos de relacionamento entre colaboradores e sua 
chefia imediata são desencorajados por tratar-se de uma 
violação às normas internas e a este Código de Conduta, 
item “Conflito de Interesses”.  
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VALORES 
Excelência com 

simplicidade. 

 

 

CONFLITO DE INTERESSES  

A Bubamaster não apoia ou participa de atividades onde 
hajam situações identificadas ou que possam vir a ser 
identificadas como conflito de interesses, estabelecendo 
orientações e diretrizes que auxiliem seus colaboradores 
em um posicionamento adequado frente a estas 
situações. 
 
Estas situações surgem quando um interesse pessoal, da 
família ou de outra pessoa relacionada, cria dificuldades 
para o indivíduo representar a empresa de maneira 
honesta e justa.  
 
Os conflitos de interesse mais graves geralmente surgem 
quando um colaborador tem autoridade para utilizar o 
dinheiro da empresa, e o usa para obter benefícios para 
si ou outrem.  
 
Em suas Normas internas, a Bubamaster esclarece, 
informa, orienta seus colaboradores quanto às situações 
que podem ser identificadas como Conflito de Interesses 
e delimita sanções para coibir esta prática.  
 
A Bubamaster não aceita presentes, favores ou ajuda 
que tenham valor superior ao que ela possa retribuir de 
maneira honesta, ou que crie obrigações ou pareça criar 
obrigação a agir de alguma forma contra a lei, contra os 
interesses comerciais ou contra as práticas éticas de 
seus negócios.  
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POLÍTICA 
DA 
QUALIDADE 
Fornecer equipamentos 

para sistemas de mistura 

e aeração e serviços de 

usinagem que garantam 

a satisfação dos nossos 

clientes através: 

CONFIDENCIALIDADE 

 

A Proteção dos segredos comerciais, bem como outras 
informações confidenciais, incluindo a manutenção do 
seu sigilo, caracteriza-se em um papel vital no nosso 
crescimento contínuo e na perenidade como provedor de 
soluções.  
 

A Bubamaster e seus colaboradores comprometem-se a 
não divulgar tais Informações Proprietárias a ninguém, 
exceto seus colaboradores que deverão conhecer e 
serem informados da natureza proprietária das 
informações, também não revelará as Informações 
Proprietárias a qualquer terceiro, pessoa física ou 
jurídica, e não utilizará as Informações Proprietárias do 
Cliente para qualquer fim sem o prévio e expresso 
consentimento, por escrito do Cliente. 
  

O Objeto das Informações Proprietárias refere-se à 
avaliação e desenvolvimento para compra / manufatura / 
usinagem / teste / pintura entre outros processos de 
produção em matérias primas para o fornecimento de 
peças solicitadas pelos Clientes. 
 
Em suas Normas internas, a Bubamaster esclarece, 
informa, orienta seus colaboradores quanto às situações 
que podem ser identificadas como violação de 
confidencialidade e delimita sanções para evitar tais 
situações. 
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OBJETIVOS  

DA 
POLÍTICA 
DA 
QUALIDADE 

Atendimento aos 

requisitos dos clientes 

e sua aplicabilidade.  

 

SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO 

A Bubamaster disponibiliza, orienta e fiscaliza o uso dos 
EPIs (Equipamentos de Proteção Individual), nas áreas 
onde a utilização é obrigatória. 
 
A Bubamaster periodicamente aborda os temas: Saúde e 
Segurança no Trabalho em suas palestras, reuniões e 
eventos que mobilizem seus colaboradores, por acreditar 
que é com a vigilância permanente que reduz o risco de 
incidência e a gravidade de eventuais acidentes em sua 
planta.  
 
É proibida a ingestão de bebidas alcoólicas no horário de 
trabalho, assim como o exercício da função profissional 
em estado de embriaguez. 
 
São proibidos também o uso e o porte de drogas e a 
permanência no ambiente de trabalho em estado alterado 
pelo uso dessas substâncias, o que pode afetar a 
segurança e o desempenho tanto do colaborador quanto 
de seus colegas de trabalho. 
 
Armas de nenhuma espécie são permitidas nas 
dependências da Empresa.  
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GESTÃO DE PATRIMÔNIO 

A Bubamaster preza pela utilização de seus ativos, 
instalações e serviços, apenas para fins legais 
apropriados e autorizados.  É estritamente proibido o 
furto de dinheiro, propriedade ou serviços. Os 
equipamentos, sistemas, ferramentas, dispositivos, 
instalações e consumíveis da Bubamaster devem ser 
utilizados exclusivamente para a condução dos negócios 
da empresa. 
 
Cada Colaborador é pessoalmente responsável não só 
pela proteção dos bens da Bubamaster que lhe foram 
confiados, como também por ajudar a proteger, de modo 
geral, o património da Empresa.  
 
Esteja atento a situações ou incidentes que possam 
acarretar prejuízos, utilização inadequada ou furto de 
bens da Empresa. Além disso, é sua obrigação informar 
a Direção sobre essas situações assim que tiver 
conhecimento das mesmas. 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBJETIVOS 

DA 
POLÍTICA 
DA 
QUALIDADE 

Respeito aos 

colaboradores e 

contínua vigilância nos 

quesitos saúde e 

segurança. 
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USO DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 

Os sistemas eletrônicos e os recursos de informática 
estão à disposição dos colaboradores para o bom 
desempenho de suas funções, seu uso para assuntos 
pessoais é permitido desde que não contrarie normas e 
orientações internas nem prejudique o andamento do 
trabalho. São proibidos a troca, o resgate, o 
armazenamento ou a utilização de conteúdo obsceno, 
pornográfico, violento, discriminatório, racista, 
difamatório, que desrespeite qualquer indivíduo ou 
entidade e/ou viole este Código de Conduta.  
 
Usuários em geral não devem ter expectativa de 
privacidade na utilização desses sistemas e recursos. Por 
esse motivo, a Bubamaster poderá, a seu critério, usar e 
monitorar qualquer informação transmitida ou residente 
em seus sistemas. Essa regra abrange a informação 
escrita ou armazenada em sistema eletrônico e qualquer 
outro meio associado, inclui também as informações 
desenvolvidas tecnicamente, adquiridas por 
associações, aquisição, licença, compra ou confiadas à 
Empresa. 
 
Todos os arquivos e informações referentes à atividade 
profissional criados, recebidos ou armazenados nos 
sistemas eletrônicos são de propriedade da Bubamaster 
e constituem bens comerciais e legais. Assim, em caso 
de mudança ou desligamento de um colaborador, essas 
informações mantidas por ele deverão ser encaminhadas 
à liderança imediata para guarda ou descarte. 
A senha de acesso aos sistemas é de uso pessoal 
exclusivo, não sendo permitida sua concessão a 
terceiros, ainda que a um colega de trabalho. 
 
Quaisquer tipos de software e programa não devem ser 
copiados ou instalados nos computadores da Empresa 
sem a prévia autorização da área de Tecnologia de 
Informação. 
 

 

OBJETIVOS 

DA 
POLÍTICA 
DA 
QUALIDADE 

Transparência e Ética 

nas relações com 

fornecedores e 

parceiros. 
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FORÇA DE TRABALHO  

A Bubamaster entende que o sucesso do seu negócio 
está diretamente relacionado às pessoas que realizam o 
trabalho, portanto promovemos um ambiente onde as 
pessoas possam sentir-se engajadas e valorizadas. 
 
Não aceitamos discriminação de qualquer gênero em 
nossas instalações, repudiamos toda e qualquer 
manifestação que tenha natureza preconceituosa ou 
discriminatória, seja ela de raça, crença, faixa etária, 
sexo, orientação sexual, nacionalidade, convicção 
política, condição física ou qualquer outra. 
 
A Bubamaster não realiza, não admite, não pactua e 
mantem-se vigilante junto aos parceiros de negócio em 
relação ao trabalho escravo ou em condição análoga, 
bem como uso de mão de obra infantil.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBJETIVOS 

DA 
POLÍTICA 
DA 
QUALIDADE 

Busca permanente na  

melhoria contínua do 

sistema de gestão da 

qualidade. 
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BUBAMASTER 

 

 

 

 

 

 

 

 

BUBAMASTER 

PARTES INTERESSADAS 

É premissa da Bubamaster que todos os seus 
colaboradores cumpram integralmente a legislação 
contra qualquer prática de suborno e não se envolvam 
em qualquer ato ilícito, que procurem influenciar o 
julgamento ou conduta de qualquer terceiro com que a 
empresa realiza negócios, por meio de promessas de 
presentes, benefícios ou por qualquer outro 
favorecimento ilegal. 
 
A Bubamaster mantém um compromisso de lidar com 
seus parceiros de negócio e entidades públicas de forma 
lícita e ética, portanto nenhum colaborador está 
autorizado a realizar qualquer pagamento à agentes 
públicos (exceto as obrigações legais), como forma de 
obter vantagens, esta determinação visa coibir qualquer 
prática corrupta ou ilícita. 
 
 
A Bubamaster disponibiliza através de seu site 
www.bubamaster.com.br um canal seguro e sigiloso 
para comunicação de eventual violação deste Código de 
Conduta. 
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MEDIDAS DISCIPLINARES 

A existência de normas, políticas e procedimentos é 
condição essencial para uma empresa de sucesso. Cabe 
à liderança garantir que sejam seguidos para o 
funcionamento harmônico e eficiente da Empresa. 
Cabe à liderança informar, orientar e preparar sua equipe 
para a correta aplicação deste Código de Conduta, sendo 
um exemplo a ser seguido. 
Descumprimentos do Código de Conduta não podem ser 
tolerados e são passíveis de punição. Reincidências, 
inclusive o descumprimento de planos de ação traçados 
por processos de auditoria, após a devida orientação, 
também são sujeitas às medidas disciplinares. 
São punições possíveis: 
1. Advertência verbal 
2. Advertência por escrito 
3. Suspensão 
4. Demissão por justa causa 
A aplicação de penalidades deve ser feita, tanto quanto 
possível, logo em seguida à falta cometida, sob pena de 
caracterizar o perdão tácito. Admite-se um período maior 
de tempo para a aplicação de penalidade quando a falta 
requerer apuração de fatos e das devidas 
responsabilidades. As sanções devem ser justas, 
razoáveis e proporcionais à falta cometida. Faltas 
semelhantes devem receber sanções semelhantes. 
Quando um colaborador julgar que há uma disfunção em 
determinada norma, ele deverá recorrer ao seu chefe 
imediato e solicitar uma revisão dessa norma. A mesma 
será reavaliada pelo departamento competente e poderá 
ser revisada. O colaborador deve solicitar orientação a 
seu chefe imediato em casos nos quais, por falta de 
infraestrutura ou recursos adequados, não consiga 
cumprir a norma. 
Por sua vez, este deverá levar o caso a um nível 
adequado da organização para buscar uma solução 
definitiva. 
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TERMO DE COMPROMISSO 

 
Declaro ter lido e compreendido o Código de 
Conduta da Bubamaster e assumo o 
compromisso de cumpri-lo e respeitá-lo em 
todas as minhas atividades na Empresa, 
zelando por sua aplicação. 
 
 
 
 
______________________________________ 

Nome completo 
 
 
 
 

______________________________________ 
Data 

 
 

 

______________________________________ 
Assinatura 
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